
 

 

LEI N.º 4.614, DE 11/07/2023. 
 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS 

HOSPITAIS E MATERNIDADES MINISTRAREM 

CURSOS/ORIENTAÇÕES SOBRE MANOBRA DE 

HEIMLICH AOS PAIS E/OU RESPONSÁVEIS DE 

RECÉM NASCIDOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 

DE ARACRUZ.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º Pela presente, ficam os hospitais e maternidades privados, situados 

no município de Aracruz, obrigados a ministrar curso/orientação sobre Manobras de 

Heimlich, também conhecida como manobra de vida, consistente em treinamento de 

primeiros socorros voltados para situações de engasgamento, aspiração de corpo estranho e 

prevenção de morte súbita aos neonatos, aos pais e/ou responsáveis de recém-nascido. 
 

§ 1º As orientações e treinamentos serão ministrados durante o pré-natal ou 

antes da alta do recém-nascido.  
 

§ 2º Fica facultado aos pais e/ou responsáveis a adesão ou não ao 

treinamento oferecido pelos hospitais e maternidades. Em caso de rejeição, os mesmos 

deverão assinar um termo manifestando sua recusa.  
 

Art. 2º Os hospitais e maternidades privados deverão afixar nos locais 

destinados às gestantes, bem como nos berçários e sala de espera/recepção, cópia da 

presente Lei para que todos os pais e/ou responsáveis do recém-nascido tomem ciência do 

treinamento oferecido.  
 

Parágrafo único. Os hospitais e maternidades privados poderão optar por 

fornecer o supracitado treinamento individualmente ou em turnos aos pais e/ou 

responsáveis do recém-nascido.  
 

Art. 3º Os hospitais e maternidades privados terão o prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, a contar da publicação desta Lei, para se adequarem às normas vigentes, 

revogando-se as disposições em contrário.  
 

Art. 4º A infração ao disposto nesta Lei implicará em multa infrator de 50 

(cinquenta) UFMA - Unidade Fiscal do Município de Aracruz, valor que será duplicado a 

cada reincidência.  
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Aracruz/ES, 11 de julho de 2023. 
 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 
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